
PROCESSO DE COMPRAS: 31/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 30/2023

DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 72, VIII

da Lei nº 14.133/21, AUTORIZAR a contratação direta realizada por dispensa de licitação nos

termos do artigo 75, II, da mesma lei, cujo objeto consiste na Prestação de serviços técnicos

de  transmissão,  ao  vivo,  via  internet  das  Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias,  Solenes,

Audiências  Públicas  e  outras  especiais  do  Legislativo  e  Programas  da  TV  CÂMARA,

conforme condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  em Aviso  de  Contratação

Direta e seus anexos, tendo como proposta vencedora a apresentada pela empresa BRUNA

APARECIDA NEVES ROSA-ME inscrita no CNPJ sob o  nº  32.433.086/0001-32, no valor de

R$27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), para o período de 12 (doze) meses.

Tremembé, 11 de maio de 2023.

_____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

Presidente


